
INDICAÇÃO Nº 
1753
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador que se digne determinar à DERSA – Desenvolvimento Rodoviário S/A, por meio da Secretaria dos Transportes do Estado de São Paulo, a realização de estudos com o objetivo de incluir no projeto de implantação do Rodoanel Mário Covas – Trecho Leste, uma via de acesso direto ao Município de Itaquaquecetuba.

JUSTIFICATIVA

Este Deputado recebeu do Vereador Oscar Cabrera Bera (PCdoB), da Câmara Municipal de Itaquaquecetuba, expediente solicitando providências objetivando assegurar a implantação de uma via de acesso direto ao Município de Itaquaquecetuba, cortando o seu próprio território, quando da implantação do Rodoanel Mário Covas – Trecho Leste.

Trata-se de justa reivindicação, já que, conforme fui informado pelo ilustre e atuante vereador, no projeto apresentado pelos técnicos da DERSA – Desenvolvimento Rodoviário S/A, para conhecimento das autoridades municipais locais, não está previsto nenhum acesso direto do Rodoanel àquele populoso e importante município.

Para se ter uma idéia aproximada da importância de Itaquaquecetuba no contexto regional e do Estado de São Paulo, basta levar em conta que o município possui cerca de 400.000 habitantes, quase 200.000 eleitores e um parque industrial diversificado e dinâmico composto de cerca de 400 industrias grandes, médias e pequenas.

Muito embora, Itaquá tenha como sua principal característica a produção industrial, ela ainda é vista por alguns, de maneira muito equivocada, como mera cidade dormitório, decorrendo daí, provavelmente, o fato da DERSA não ter previsto ainda a implantação do acesso direto do Rodoanel ao município, através de um traçado que corte o seu próprio território. 

Sou do entendimento de que esta visão distorcida e limitada da realidade local deve ser banida o mais rapidamente possível. Até porque, a permanecer o projeto tal como se encontra estará o município fadado ao isolamento desta importante via de escoamento futuro da produção do Estado e, conseqüentemente, em condições extremamente desfavoráveis para a manutenção e expansão de suas atividades econômicas.

Em razão do exposto estamos apresentando a presente Indicação, na expectativa de que esta propositura merecerá a melhor acolhida por parte do Chefe do Poder Executivo.

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Bigardi - PC do B
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